
Ofício 15.603/2025

De: Rodrigo S. - GP

Para: Bruno Henrique Silva de Oliveira

Data:  04/12/2025 às 10:19:24

Setores envolvidos:

GP

Encaminha Projeto de Lei

 

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Lambreta Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru - PE

Venho à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa Egrégia Câmara Municipal,
apresentar o Projeto de Lei em anexo que “Acrescenta cargos à Lei Municipal no 7.342, de 10 de janeiro de 2025 e
dá outras providências.”

Para melhor análise da proposta, encaminho a justificativa necessária a sua apresentação, bem como solicito que a
presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores.

Atenciosamente,

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru

Anexos:

PL_FCC_2026.pdf
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 076/2025 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras. 

 
 
Encaminho para apreciação de Vossas Excelências, o presente Projeto de Lei 

que “Acrescenta cargos à Lei Municipal  nº 7.342, de 10 de janeiro de 2025 e dá outras 
providências.” 

A presente proposição tem por finalidade adequar a estrutura organizacional da 
FCC à nova configuração administrativa decorrente da reestruturação de Museus, 
medida que se faz necessária diante da ampliação das ações, responsabilidades e 
demandas relacionadas à preservação, gestão e promoção do patrimônio histórico, 
artístico e cultural do município. 

A elevação dessa unidade administrativa reflete a importância crescente das 
políticas culturais, bem como a necessidade de um corpo técnico mais robusto, capaz de 
atuar de forma integrada e especializada na gestão dos equipamentos culturais, na 
salvaguarda do acervo museológico e documental, na conservação dos bens 
patrimoniais e na coordenação das bibliotecas públicas municipais. 

Com a reestruturação de Museus, torna-se imprescindível a criação de cargos 
específicos para assegurar o pleno funcionamento da nova estrutura, garantindo a 
organização interna adequada, o fortalecimento das equipes e a melhoria contínua dos 
serviços oferecidos à população. A medida permitirá maior capacidade de planejamento, 
execução e monitoramento das políticas culturais, ampliando a eficiência da gestão 
pública. 

Diante disso, a aprovação deste Projeto de Lei é fundamental para que a 
Fundação de Cultura de Caruaru possa cumprir suas atribuições de forma moderna, 
qualificada e alinhada às necessidades de valorização e preservação da memória cultural 
da cidade. 

Contamos com o apoio desta Casa para a aprovação deste projeto, que visa 
promover um futuro mais organizado e seguro para todos os cidadãos de nossa cidade. 

Cumprindo a exigência legal dos artigos 16 e 17 da LC 101/00, segue em 
anexo a estimativa de impacto orçamentário e financeiro e declaração de ordenador de 
despesas. 

Aproveito o ensejo para renovar votos de consideração e apreço. 
 

 
Rodrigo Pinheiro 

Prefeito 

 

RODRIGO ANSELMO 

PINHEIRO DOS 

SANTOS:03957472440
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PROJETO DE LEI Nº ______ /2025 
 

Acrescenta cargos à Lei Municipal  nº 
7.342, de 10 de janeiro de 2025 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

 
Art. 1º Fica criado o cargo de Gerente 2 da Fundação de Cultura de Caruaru - 

FCC, cujas atribuições do cargo estão dispostas no Anexo II desta Lei. 
 
Art. 2º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 7.342, de 10 de janeiro de 

2025, passando a vigorar conforme o Anexo I desta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Palácio Jaime Nejaim, 04 de dezembro de 2025; 204º aniversário da Independência; 
137º aniversário da República. 
 
 

Rodrigo Pinheiro 
Prefeito 

 
 

 

 

RODRIGO ANSELMO 

PINHEIRO DOS 

SANTOS:0395747244

0

Assinado de forma digital 

por RODRIGO ANSELMO 

PINHEIRO DOS 

SANTOS:03957472440 

Dados: 2025.12.04 
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PROJETO DE LEI Nº ______ /2025 
 

ANEXO I - ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
CARGOS EM COMISSÃO - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

FCC 
 
 

 
 

 

DENOMINAÇÃO SIMBOLOGIA VENCIMENTO 
(R$) 

QUANTIDADE 

PRESIDENTE CCCA-1 R$ 16.000,00 1 

VICE-PRESIDENTE CCCA-7 R$ 12.000,00 1 

CHEFE DE GABINETE 3 CCCA-13 R$ 4.000,00 1 

ASSESSOR ESPECIAL 1 CCCA-5 R$ 16.000,00 1 

CONSULTOR TÉCNICO 1 CCCA-6 R$ 12.000,00 1 

GERENTE-GERAL CCCA-10 R$ 8.000,00 3 

GERENTE 1 CCCA-11 R$ 6.500,00 3 

GERENTE 2 CCCA-12 R$ 5.400,00 1 

COORDENADOR 1 CCCA-14 R$ 3.700,00 12 

ASSISTENTE 1 CCCA-17 R$ 2.000,00 9 

ASSISTENTE 2 CCCA-18 R$ 1.750,00 12 
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PROJETO DE LEI Nº ______ /2025 
 

ANEXO II - ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
 

CARGOS EM COMISSÃO - FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 
FCC 

 
 

ATRIBUIÇÕES 
CARGO: GERENTE 2 
SÍMBOLO: CCCA-12 
 
I - prestar assessoramento ao titular da unidade administrativa a que estiver 
vinculado nos assuntos de competência de sua gerência; 
II - gerir planos e chefiar equipes atribuídos à sua unidade ou assessorar seu superior 
imediato em assuntos estratégicos de natureza política e/ou técnica de maior 
complexidade, de acordo com as atribuições de sua unidade; 
III - contribuir para a manutenção da unidade de ação da Fundação, em conjunto 
com as demais unidades; 
IV - manter registro atualizado de informações inerentes ao cargo; 
V - exercer outras atribuições correlatas ao cargo e/ou designados pelo seu superior 
hierárquico. 
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